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Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustados;
índice inicial-- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta.

13.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em
diante.
13.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de
recursos próprios do orçamento do município, na seguinte dotação orçamentária:

07.01 -- Secretaria do Trabalho e Assistência Social.
08.122.0007.2.064 -- Gestão administrativa da Secretaria do Trabalho e Assistência Social
3.3.90.39.00 -- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
4.4.90.51.00 -- Obras e instalações.

13.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 06 (seis
por cento) ao ano "por rata tempere", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Executar as obras e serviços pelo preço globalestipulado neste contrato e entrega-los totalmente concluídos:
de acordo com os pro)fatos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
totalfuncionamento, e observadas as normas técnicas de segurança.
14.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
14.3. Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes às obras e
serviços
14.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
14.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
14.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contrato
14.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
14.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários:
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
14.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria do Trabalho e Assistência
Social, com o devido fiscal da obra nomeado em portaria, sendo este vinculado à Secretaria de Infraestrutura,
órgão responsável pela fiscalização e acompanhamento de obras e serviços de engenharia, conforme estrutur%
administrativa deste município./iH.}r'
15.3. Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executadas, para efeito de pagamento. ''"&U
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15.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e 'exigir as
devidas providências que demandam da Contratada

16. DAS SANÇOES
16.1. A CONT]R.ATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prquízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência totalou parcial
de executar os serviços;

b) multa de 0,1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão,
conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) multa de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01
(um) ano

e) declaração de inidoneidade parajicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prquízos causados e depois de decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
17.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterale restrito da Contratante
17.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contratante.
17.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos
a) Atraso injustiâlcado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção das obras e serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco)

c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qua]idade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
17.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
17.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

dias

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total dg

cláusulas e condições do presente edital. ((]à..--
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iõ.z. us casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente'de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá.
18.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá, sito à Av. Moisés Moita Do 785 -- Bairro Planalto -- Tianguá-CE, no horário das 08h às
17h30, nos dias úteis. E no site do portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará --
www . tce.ce. eov. br/licitacoes
18.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no horário e dias acima mencionados,
pelo telefone(88) 3671.2888 ou pelo e maillicitacaocplt⑧amail.çom

Tianguá-CE, 17 de Março de 2020

Presidente da Comissão de Licitação
eid Júnior do Nascimento
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ANEXO l LOTE l

PROJETO BÁSICO MEMORIAL DESCRITIVOHSPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA HSICO-FINANCEIRO
COMPOSIÇÃO DE BDI, DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS
MEMORIA DE CALCULO.
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OBJETO: PROJETO DE REFORMA E
MANUTENÇÃO DO POLO DE ATENDIMENTO
MARIO FROTA E MARIA ANICE, NO BAIRRO
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES
TECNICAS

OBRA: PROJETO DE REFORMA DO POLO DE ATENDIMENTO
MARÇO FROTA E MARCA ANICE.

LOCAL: NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA.
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Este relatório descreve os estudos elaborados para o PROJETO DE REFORMA DO
POLO DE ATENDIMENTO MARÇO FROTA E MARCA ANICE, NO BAIRRO SANTO
ANTONIO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE

Para elaboração desse trabalho, foram observados os seguintes parâmetros

Normas Técnicas da ABNT

Especificações de Serviços da SEINFRA-CE

Procedimentos, Nomlas e padrões adotados pela Prefeitura Tianguá

Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou sugestões deverão ser infomlados a SEINFRA

(Secretaria de Infraestrutura)

d,
nNF: 1015439868

Pⓕfeiün Munido)al de nanguá

AV: Moises Moita

Tianguá-Ce, n' 785, Planalto.
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1.1 OBJETIVO

Este caderno de encargos tem por objetivo estabelecer as condições técnicas

(normas e especificações para materiais e serviços) que presidirão o
desenvolvimento das obras de Construção de pavimentação em pedra tosca

1.2 NORMAS

Fazer parte integrante deste caderno de encargos. independentemente de

transcrições, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.3 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS.
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra
deverá ser idónea, de modo a reunir uma equipe homogénea que assegure o bom

andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e
ferramentalnecessário ao desempenho dos serviços

1.4DISPOSIÇÕES GERAIS
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca

dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas

especificações e o prometo será dirimida pela fiscalização. Correrão por conta da
empreiteira. todas as responsabilidades com as instalações provisórias da obra

1.51NICIO

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data da
assinatura do contrato

1.6PRAZO

O prazo para execução da obra será o que constar em contrato. de acordo com o

estipulado nas instruções da licitação. l .

KNF: 191S39s68
eⓒtura Municipalde üaP9ua
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Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização. que deles dará ciência a
administração da Prefeitura Municipal

:'"-.
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2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Placas padrão de obra: Será nas dimensões de 2,00x3,00m. de acordo com
modelo da Contratante. Construída com chapa de aço galvanizada, sendo a pintura

com esmalte sintético, montada sobre pontalete e barrotes de 3"x3", a mesma será

fixada em localvisívelcom as informações referente ao contrato da obra
3.0 FECHAMENTO

Serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de primeira qualidade,

rejuntados com argamassa mista, obedecendo à localização, dimensões e
alinhamentos indicados nos projetos. As espessuras das paredes serão e 9cm, (dez

cm). Caso as dimensões dos tijolos cerâmicos (9 x 9 x 19) apresentem pequenas

alterações na espessura, serão aceitas variações de até 1,5cm.
4.0 REVESTIMENTO

Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/penetrar traço 1:3 esp.= 5mm p/

parede: O revestimento em chapisco será feito com argamassa de cimento e areia

sem penetrar, traço 1:3 espessura 5 mm
Reboco c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar. traço 1:6: O reboco será

com argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:6, executado nas alvenarias,

sendo a argamassa bem misturada para que fique homogénea,
5.0 PINTURA

Látex duas demãos em paredes internas e externas: A pintura látex interna

será em duas demãos. Antes todas as paredes serão lixadas com lixa para madeira

ou massa para que sejam removidos todos os excessos de sujeira e também

propiciar uma melhor aderência e acabamento, após o lixamento procederá a

aplicação do selador, para que logo após seja aplicado a tinta látex em duas
demãos.

Esmalte duas demãos em esquadrias de madeira: Todas as esquadrias

deverão ser pintadas com esmalte em duas demãos, devendo antes ser isoladas
com fundo branco fosco nivelador, logo após deverá ser feito o lixamento para

correção de todas as imperfeições, para só então serem pintadas. l.

gar EdiiuÊn dejÊ$f8$ngelÉta
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Esmalte duas demãos em esquadrias de ferro: receberão tinta esmatfb.dual'

demãos, sendo antes lixadas, logo após receberá uma camada protetora de zarcão

para que assim possa receber a finalização com o esmalte em duas demãos

As cores definidas somente poderão sofrer alterações com anuência do autor

do projeto de arquitetura, mediante apresentação de um projeto de comunicação

visualcompleto. Naquilo que for apllcávelao caso e rigorosamente de acordo com

as especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo

fabricante, devendo ser I' linha. nas cores especificadas

Não sendo permitido o uso de corantes em bisnagas e/ou diluição de tinta no
selador.

Todas as esquadrias metálicas, levarão pintura esmalte sintético acetinado, na cor

definida no projeto de arquitetura, sendo que antes desta pintura as esquadrias
deverão ser previamente bem limpas, e aplicado uma demão de fundo anticorrosivo

(cromato de zinco)

Os fechamentos das fachadas, oitões, serão pintados com tinta acrítica, texturizada

tipo riscado numa demão de acordo com a especiülcação do produto

Estrutura Metálica: receberão fundo com tinta a base de Cromato de Zinco, com

espessura de 60 Microns, em 2 demãos película seca e 2 demãos de tinta Esmalte

Sintético alquídico industrial. A espessura da camada de pintura será no mínimo de

110 microns, que a fiscalização deverá conferir através de aparelhagem de precisão

Deverão ser utilizados solventes recomendados pelo fabricante da tinta na diluição
indicada.

.A demarcação da quadra será com tinta acrílica obedecendo ao desenho do
prometo, de maneira que não fiquem manchas ou linhas defeituosas

-A pintura do piso será com látex acrílico, do tipo nova cor, aplicado com campo de

jogo da quadra, em duas demãos
6.0 INSTALAÇOES
6.1. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Será feito os reparos na instalação com a troca de materiais que se
encontram apresentando problemas, os reglstros, sifões, caixa de descarga plástica,

cuba de louça, desobstrução de tubulação e reparos necessários ao bom

funcionamento das instalações. ]Ü. Evangdbb
Civl\
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6.2 ELÉTRICA q"""".JiÕ«
A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT para

cada tipo de instalação

Todas as tubulações serão embutidas será com eletroduto flexível e a

tubulações que passa pela cobertura será com eletroduto de alumínio, a fiação será

com fio da marca Pirellí. As instalações deverão ser entregues em perfeitas

condições de funcionamento e todas as lâmpadas e luminárias serão novas e de

fabricante de primeira linha.

A fiação será de cobre, com revestimento anta-chama, sendo a distribuição

embutida através de eletrodutos de flexível. O quadro de distribuição será de

sobrepor e a ligação das lâmpadas será através de interruptores
As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas

A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e
alinhamento.

As instalações deverão ser entregues em perfeitas condições de
funcionamento e todas as lâmpadas e luminárias serão novas e de fabricante de
primeira linha.

7.0 COBERTURA

Será feito o retelhamento de toda a cobertura, repondo todas as telhas

danificadas e retirando goteiras, sendo observado para que não fiquem locais que

possam apresentar respingos ou goteiras
8.0 SERVIÇOS COMPLEMETARES

Será feito a colocação da tela metálica em aço galvanizado nos locais do
alambrado que se encontram danificado, a malha será de (13x13) mm2 obedecendo

no mínimo às medidas de abertura da malha já existente

A rede de proteção de nylon com fio 4 e malha 5x5cm. será aplicada na
quadra para evitar que bolas caiam por fora da quadra e sobre o telhado da

edificação existente muro dos fundos do estádio municipal

O prédio deverá ser entregue totalmente limpo. Será removido todo e
qualquer tipo de entulho proveniente da obra

Tianguá-CE, 06 de março de 2020


